
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MIRADOURO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 158 , DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Declara luto oficial no âmbito das repartições
públicas do município de Miradouro MG.”

CLOVES  DA  SILVA  BOTELHO,  Prefeito  Municipal  de
Miradouro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais;
Considerando o falecimento de sua genitora a senhora Maria
de  Lourdes  de  Costa  Botelho,  ocorrido  em 21  de  junho  de
2021;

Resolve e
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  declarado  Luto  Oficial  por  03  (três)  dias  no
Município  de  Miradouro  em  sinal  de  profundo  pesar  pelo
falecimento de sua genitora a senhora Maria de Lourdes Costa
Botelho
Art.  2º  -  Fica  decretado  ponto  facultativo  nas  repartições
públicas  municipais  o  dia  21  de  junho  de  2021  pelo
falecimento da Senhora Maria de Lourdes Costa Botelho.
Art. 3º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades
consideradas  essenciais  e  indispensáveis  no  serviço  público
municipal.
Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Miradouro-MG, 21 de junho de 2021.

CLOVES DA SILVA BOTELHO
Prefeito Municipal
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